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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA SAÚDE E  

SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 
MADEIRA, E.P.E. 

 
Contrato n.º 289/2016 

 
Quinta alteração ao contrato-programa celebrado entre a 
Região Autónoma da Madeira e o Serviço de Saúde da 

Região Autónoma da Madeira, E.P.E. 
 

Considerando que, pela Resolução n.º 1094/2012, de 6 de 
dezembro, publicada no JORAM, I Série, 4.º suplemento,  
n.º 167, a 14 dezembro, retificada pela Declaração de Retifi-
cação n.º 9/2012, de 14 de dezembro, foi autorizada a cele-
bração de um contrato-programa entre a Região Autónoma 
da Madeira e o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E., tendo por objeto a definição e quantificação 
das atividades realizadas pelo Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E.P.E. e das contrapartidas financei-
ras determinadas em função dos resultados obtidos, respei-
tantes à produção dos anos económicos de 2011 e 2012, bem 
como a regularização dos créditos vencidos de 2010. 

Considerando que, pelas Resoluções n.ºs 417/2013, de 9 
de maio, publicada no JORAM, I Série, n.º 56, a 13 de 
maio, n.º 1030/2013, de 3 de outubro, publicada no  
JORAM, I Série, n.º 144, a 16 de outubro, n.º 884/2015, de 
1 de outubro, publicada no JORAM, I Série, n.º 154, de 7 
de outubro e n.º 584/2016, de 1 de setembro, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 157, de 7 de setembro, foi autorizada a 
alteração da programação financeira do referido contrato- 
-programa. 

Considerando que é de todo o interesse para a Região, uma 
vez mais, reprogramar financeiramente o contrato- 
programa estabelecido entre a Região Autónoma da Madeira e 
o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E..  

Assim, nos termos da autorização conferida pela Reso-
lução n.º 882/2016, de 24 de novembro, do Conselho de 
Governo Regional da Madeira e ao abrigo do disposto no 
artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, 

de 30 de dezembro, do disposto no artigo 7.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2012/M, de 2 de julho, alterado 
pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 17/2015/M, de 
30 de dezembro e 36/2016/M, de 16 de agosto, e do dispos-
to no Decreto Legislativo Regional n.º 22/2008/M, de 23 de 
junho, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 10/2011/M, de 27 de abril e 14/2012/M, de 9 de julho, 
entre a Região Autónoma da Madeira, representada pelo 
Secretário Regional das Finanças e da Administração Pú-
blica, Dr. Rui Manuel Teixeira Gonçalves, e pelo Secretário 
Regional da Saúde, Dr. João Augusto Quinto de Faria  
Nunes, adiante designada por primeiro outorgante e o Ser-
viço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E., 
pessoa coletiva n.º 511 228 848, representado pela Presi-
dente do Conselho de Administração, Dra. Maria João de 
França Monte e pelo Vice-Presidente do Conselho de Ad-
ministração, Dr. Herberto Rúben Câmara Teixeira de Jesus, 
adiante designado por segundo outorgante, é acordada a 5.ª 
alteração ao contrato-programa celebrado entre a Região 
Autónoma da Madeira e o Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E.P.E. em 20 de dezembro de 2012, 
que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula Primeira 

 
1.  É alterado o n.º 5 da cláusula segunda do contrato- 

-programa celebrado entre a Região Autónoma da 
Madeira e o Serviço de Saúde da Região Autóno-
ma da Madeira, E.P.E. em 20 de dezembro de 
2012, que passa a ter a seguinte redação: 

 
“Cláusula Segunda 

 
1.  .................................................................................  
 
2.  .................................................................................  
 
3.  .................................................................................  
 
4.  .................................................................................  

 
 
 
 
5. O pagamento da comparticipação financeira referida no número 2 desta cláusula produz efeitos financeiros de acordo 

com a programação financeira que consta no quadro seguinte: 
 

    
(Un.: euros) 

Data de pagamento 

Montantes 
Máximo 

a Pagar 
Produção 2010 Produção 2011 Produção 2012 

Jan-12 7.200.000,00 0 0 7.200.000,00 

Fev-12 17.382.000,00 0 0 17.382.000,00 

Mar-12 22.915.461,00 0 0 22.915.461,00 

Abr-12 11.382.000,00 0 0 11.382.000,00 

Mai-12 38.504.000,00 0 0 38.504.000,00 

Jun-12 11.382.000,00 0 0 11.382.000,00 

Jul-12 11.382.000,00 0 0 11.382.000,00 

Ago-12 18.218.000,00 0 0 18.218.000,00 
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(Un.: euros) 

Data de pagamento 

Montantes 
Máximo 

a Pagar 
Produção 2010 Produção 2011 Produção 2012 

Set-12 0 0 11.382.000,00 11.382.000,00 

Out-12 0 0 11.467.000,00 11.467.000,00 

Nov-12 0 0 15.000.000,00 15.000.000,00 

Dez-12 0 0 28.169.000,00 28.169.000,00 

Mai-13 16.380.681,58   0 16.380.681,58 

Jun-13 16.380.681,58 
 

0 16.380.681,58 

Nov-13 0 47.238.636,84 0 47.238.636,84 

Jan-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Fev-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Mar-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Abr-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Mai-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Jun-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Jul-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Ago-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Set-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Out-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Nov-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Dez-14 0 5.585.000,00 0 5.585.000,00 

Jan-15 0 5.148.500,00 0 5.148.500,00 

Fev-15 0 5.148.500,00 0 5.148.500,00 

Mar-15 0 5.148.500,00 0 5.148.500,00 

Abr-15 0 5.148.500,00 0 5.148.500,00 

Mai-15 0 5.148.500,00 0 5.148.500,00 

Jun-15 0 5.148.500,00 0 5.148.500,00 

Jul-15 0 5.148.500,00 0 5.148.500,00 

Ago-15 0 5.148.500,00 0 5.148.500,00 

Set-15 0 5.148.500,00 0 5.148.500,00 

Out-15 0 5.148.500,00 4.173.325,58 5.148.500,00 

Nov-15 0 20.773.491,16 0 20.773.491,16 

Jan-16 0 0 3.702.208,42 3.702.208,42 

Fev-16 0 0 3.500.000,00 3.500.000,00 

Mar-16 0 0 3.500.000,00 3.500.000,00 

Abr-16 0 0 3.500.000,00 3.500.000,00 

Mai-16 0 0 3.500.000,00 3.500.000,00 

Jun-16 0 0 3.500.000.00 3.500.000,00 

Jul-16 0 0 3.500.000,00 3.500.000,00 
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(Un.: euros) 

Data de pagamento 

Montantes 
Máximo 

a Pagar 
Produção 2010 Produção 2011 Produção 2012 

Ago-16 0 0 3.500.000,00 3.500.000,00 

Set-16 0 0 3.500.000,00 3.500.000,00 

Out-16 0 0 3.000.000,00 3.000.000,00 

Nov-16 0 0 2.000.000,00 2.000.000,00 

Nov-17 0 0 70.000.000,00 70.000.000,00 

TOTAL 171.126.824,16 186.517.128,00 176.893.534,00 534.537.486,16 

 
 
 
6. .................................................................................................................................................................................................   
 
7. .................................................................................................................................................................................................  “ 
 

Cláusula Segunda 
 
A presente alteração produz efeitos à data da sua assinatura. 
 
Assinado no Funchal, aos 02 dias do mês de dezembro de 2016. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Região Autónoma da Madeira, representada pelo Secretário Regional das Finanças e da Admi-

nistração Pública, Rui Manuel Teixeira Gonçalves e pelo Secretário Regional da Saúde, João Augusto Quinto de Faria Nunes 
 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E., representado pela Presidente do 

Conselho de Administração, Maria João de França Monte e pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, Herberto 
Rúben Câmara Teixeira de Jesus 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 
 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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